
 

 

DIVIDAS A FORNECEDORES  
 

NOTA: Prazo de pagamento considerado nos termos do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 65/A/2011, de 17 de maio 

 

 

A 31 DEZEMBRO 2019 

 

 

 

 

 

(Unid: euros)

Natureza dos bens e serviços Não vencidas
Entre 0 e 

90 dias

Após 90 

dias

Após 120 

dias

Após 240 

dias

Após 360 

dias
TOTAL

Combustível 13 590         13 590

Conservação e reparação 255 073       1 812       44 083       26 372       327 340

Energia 80 735         5               80 740

Higiene e limpeza 53 033         53 033

Meios complementares de diagnóstico e terapêutica 395               395

Outros bens e serviços 173 177       2 580         2 890       5 301         4 615       23 932       212 494

Outros investimentos 73 072         -              84 273       157 344

Outros trabalhos especial izados 284 468       306             306             285 080

Seguros 17 663         17 663

Serviços de informática 40 099         40 099

Serviços de voz e dados fixos e móveis 3 952            287            3 055         7 295

Vigilância e segurança 146 590       146 590

TOTAL 1 141 847 2 867 4 702 49 690 4 620 137 937 1 341 663


